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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: Vara Única de Rio Tinto 

Última distribuição : 25/09/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSELITO BARROS DA SILVA (AUTOR) ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16794
496

25/09/2018 12:49 Petição Inicial Petição Inicial

16794
634

25/09/2018 12:49 Exordial - Joselito Barros Outros Documentos

16794
699

25/09/2018 12:49 Docs comprovação Documento de Comprovação

16794
835

25/09/2018 12:49 Comp deficiência Documento de Comprovação

16794
874

25/09/2018 12:49 Docs. Pessoais e outros-compressed Documento de Identificação

16794
911

25/09/2018 12:49 Laudo e comprovação-compressed Documento de Comprovação

16794
936

25/09/2018 12:49 Cálculo de atualização monetária Documento de Comprovação

17399
485

26/10/2018 13:10 Despacho Despacho

20745
660

24/04/2019 08:02 Carta Carta

20745
661

24/04/2019 08:02 Expediente Expediente



 

Em anexo.
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CAD. 24 
Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da Vara Cível da Comarca de RIO TINTO  PB. 
 
 
REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 
a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei, re-

quer a concessão do benefício da assistência 
Judiciária, assegurados pela Constituição Fe-
deral, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 
(CPC), artigo 98 e seguintes. (item 8, “a” da 
presente e respectiva inclusa Declaração de 
Pobreza; 

3), por ter, a parte autora, já completado 60  
 
anos de idade. (item 8, “a” da presente) 
 
alvar como 
 

JOSELITO BARROS DA SILVA, brasileiro, motorista, casado, RG nº 1532914 SSP PB, CPF nº 713.730.714-00, Rua 
Tenente José de França, 220, Centro, RIO TINTO, PB, 58297-000, por sua advogada que esta subscreve, conforme ins-
trumento procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações no endereço fornecido no mandato e no rodapé 
da presente peça, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supedâneo na Lei 6.194/74 e demais legislações perti-
nentes, ajuizar a presente Ação de 

 
COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 

(DPVAT - invalidez - C/Laudo) 
 

em face de BRADESCO SEGUROS S.A., Endereço Parque Sólon De Lucena, 563 - Centro, João Pessoa - PB, 58013-
131, CNPJ nº 33.055.146/0001-93, expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 

 
I – DO FATO 
 

1. Na data de 20/set/16, foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial e Boletim de 
Atendimento Médico, sofrendo sequela de/no(a) no MSE, conforme documentação anexa (laudo). Uma vez que o 
laudo em comento resta apresentado na presente ação, não resta dúvida quanto ao valor devido ao pleiteante, devi-
damente corrigido desde a data do sinistro. 

2. Acontece que o autor buscou resolver a lide de forma administrativa, mas os inúmeros embaraços montados pela 
demandada o impediram de receber o que lhe é de direito de forma simples, não restando para ele outra alternativa 
senão a de buscar amparo no seio da jurisdição (vide documentos juntados – requerimento administrativo). 

3. O pleiteante adentrou com processo administrativo no intuito de receber o que lhe é de direito, contudo não logrou 
êxito, uma vez que a seguradora só reconheceu parte do dano sofrido, sendo esse apenas 18% (dezoito por cento) 
de perda de mobilidade de um dos ombros, valor e danos esses que não condizem com a realidade do dano sofri-
do. 

4. Consta nos autos Laudo emanado do DML local, o qual indica que o dano suportado pelo autor foi de 50% (cin-
quenta por cento) de debilidade permanente no membro superior esquerdo, diferença essa a qual o autor exige 
ser adimplida. 
 
 

II – DAS PRELIMINARES 
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5. É praxe das Seguradoras, em Contestação, agüir preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifesta-
ção: 

 
a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 6.194/74, ao qual se 

vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 
2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de seguradoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno 
dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sentença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez que o texto 
constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão 
ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do de-
mandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da indenização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a 
presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Autora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se 
apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, 
depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: nesta ação, conforme o capítulo III abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in toto o direito preconiza-
do. Ademais, houve procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos itens “3” a “4”. 
 

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, inclusive o do Laudo Médico Definitivo, 
não havendo, portando, mais documento a ser juntado. 

 

d) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: “o termo ini-
cial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral”. No presente caso o prazo foi 
interrompido em , data em que a Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4 abaixo. 

 

e) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efet ivação de pagamen-
to de DPVAT. Se o mesmo se referir ao pagamento do valor de R$ 2.531,25, não haverá oposição. 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugnadas na forma 
acima exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a 
rejeição de todas. 

 
 
III- DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
 
6. É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, A Parte Autora buscou, na via administrativa, a 

satisfação do seu direito nos termos da legislação que regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em 
face de pagamento a menor do que a legislação determina, pois o valor a ela pago foi o de R$ 2.531,25, na data de 
16 de maio de 2018 ,ficando a diferença que ora pleiteia, no valor de 50% (cinquenta por cento) de R$ 13.500,00, já 
que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 (com as alterações introduzidas pela Lei 11.482/07) em virtude da  
invalidez permanente, que é o caso da Parte Demandante. 
 

7. O cálculo é simples, o valor da indenização em caso de perda total do membro superior é de R$ 13.500,00, no caso 
do pleiteante, a sua debilidade foi comprovada com intensidade de 50% (cinquenta por cento), logo, seria devido ao 
autor o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), contudo somente foi pago o valor de R$ 
2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), restando a ser recebido o valor de R$ 
4.218,75 (quatro mil, duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), devidamente atualizado, o que hoje em dia 
contabiliza o valor de R$ 5.680,71 (cinco mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e um centavos). 

 
8. Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei foi apresentada à Seguradora que 

fez o referido pagamento, pois se assim não fosse, obviamente, a mesma não teria efetuado o pagamento nem 
mesmo do citado valor. Logo, não cabe à Demandada, a esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer ou-
tras documentações para provar o sinistro, nexo causal e direito da Parte Autoral, já que tais provas foram cristalina-
mente consubstanciadas com tal documentação já em poder do Consórcio a que a Demandada está vinculada. 

 
 
IV- DO DANO MATERIAL 
 
9. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe 
àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 
 
Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevi-
damente auferido, feita à atualização dos valores monetários”. 
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V- DO DIREITO 
 
10. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, inde-
pendentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado”. 

 
11. Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do aciden-

te e do “DANO” por ele provocado. 
 

12. O Art. 333 do Código de Processo Civil determina que: 
“O ônus da prova incumbe: 
(...)    
ao réu, quanto a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.” 

 
 
VI- DO PEDIDO 
 
13. PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c o art. 3º e art. 5° alínea “II” da Lei 6.194/74, 

requer a procedência da presente demanda em todos os seus pedidos, para condenar a parte requerida no paga-
mento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento da diferença no valor de R$ 13.500,00, pago a menor, re-
ferente ao seguro DPVAT, face a debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (na forma exposta no retro ítem 
“1”) adquirida através de sinistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

 
a) Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 

 
b) Citação da Promovida através de AR  no endereço retro declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena 

de revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 
 

c) Acordo e/ou Contestação apresentados pela Demandada, Manifestação antecipada sobre preliminares (retro item 
“2”) e, ainda, considerando que toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 já foi anexada à Exordial, o pro-
cesso há de ser considerado devidamente saneado (sem nenhuma outra prova a produzir), razão por que a Parte 
Autora, entendendo que há de se velar pela celeridade processual e evitar diligências inúteis ou meramente pro-
telatórias, requer a supressão de audiência, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá 
prejuízo à Demandada. Porém, se assim não entender esse juízo, requer que a audiência seja UNA (Conciliação, 
Instrução e Julgamento na mesma assentada). 

 
d) Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroa-

tivos à data do sinistro; 
 

e) Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor sentenciado, 
mais custas processuais e demais emolumentos. 

f) Requer que seja concedido o benefício da Justiça Gratuita, com supedâneo na Constituição Fe-deral, artigo 5º, 
LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. (respectiva Declaração de Pobreza inclusa na procu-
ração) 

 
Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00. 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 
JOÃO PESSOA  PB, 25 de setembro de 2018. 

 
Roberta Mª F. de Moura David 

Advogado OAB PB – 17.321 
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Cálculo de atualização monetária 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  REPARAÇÃO DE DANOS 

Valor Nominal R$ 4.218,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE  

Período da correção 20/9/2016 a 31/8/2018 

Taxa de juros (%) 1 % a.m.  

Período dos juros 20/9/2016 a 29/9/2018 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 710 dias 1,053828 

Percentual correspondente 710 dias 5,382755 % 

Valor corrigido para 31/8/2018 (=) R$ 4.445,83 

Juros(739 dias-27,77616%) (+) R$ 1.234,88 

Sub Total (=) R$ 5.680,71 

Valor total (=) R$ 5.680,71 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800718-46.2018.8.15.0581

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo  para o dia 04audiência de conciliação /06/19, às 8h30.

Cite-se a parte promovida com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos do art. 334 do
CPC.

A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e
transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou
do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou,
comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua
defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão
de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Rio Tinto, 25 de outubro de 2018.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rtt.1vara@tjpb.jus.br

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Rio Tinto, 24 de abril de 2019

Processo nº: 0800718-46.2018.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[SEGURO]

AUTOR: JOSELITO BARROS DA SILVA

AO (À)

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, nº 563, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, cito Vossa Senhoria para tomar ciência dos autos da ação supra, movida contra
si, conforme cópia da inicial disponível pelo , e intimo para, acompanhado de advogado, comparecer à audiência link abaixo Tipo:

 , no fórum desta comarca, sito no endereço acima, nos termos do art.Conciliação Sala: Sala 1 Data: 04/06/2019 Hora: 08:30
334, NCPC.

Fica Vossa Senhoria ciente quanto à possibilidade de constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
para negociar e transigir (art. 334, § 10º, NCPC), bem como, que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, NCPC).

Cientifique-se de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da audiência de conciliação
quando não houver comparecimento de alguma das partes ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu
eventual pedido de cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa,
além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão da justiça gratuita.

Atenciosamente,

Num. 20745660 - Pág. 1



FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006]
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de acesso"

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18092512484860700000016360643
Exordial - Joselito Barros Outros Documentos 18092512385464500000016360773
Docs. Pessoais e
outros-compressed

Documento de Identificação 18092512445145700000016361004

Docs comprovação
Documento de
Comprovação

18092512405179300000016360835

Laudo e comprovação-compressed
Documento de
Comprovação

18092512460182000000016361040

Comp deficiência
Documento de
Comprovação

18092512441026300000016360966

Cálculo de atualização monetária
Documento de
Comprovação

18092512464449200000016361064

Despacho Despacho 18102613102221700000016942032
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

 

Processo n°: 0800718-46.2018.8.15.0581

EXPEDIENTE

 

INTIMAR a parte autora do(a) despacho/decisão/sentença ID número 17399485.

Rio Tinto, 24 de abril de 2019.

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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